
 

 

ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

RECORRENTE: ANA PAULA FARIAS MAIA 

PREGÃO ELETRONICO: Nº 026/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 060/2021-000026 

 

1- RELATÓRIO: 

 

Trata-se de um Recurso Administrativo interposto pela empresa ANA 

PAULA FARIAS MAIA em decorrência da sua desclassificação do certame 

licitatório. 

A recorrente participou do Pregão Eletrônico nº 026/2021-SRP, objeto do 

processo administrativo nº 060/2021-000026.  

Irresignada interpôs recurso administrativo face a sua desabilitação, sob 

a justificativa que a referida empresa não apresentou o balanço sob o argumento 

de que deveria ter sido apresentadas demonstrações contábeis previstas no item 

11.5 alíneas “a” e “b” edital.  

Em resumo eis os fatos, assim, passamos a analisar do mérito. 

 

2- DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO: 

A impugnação e as contrarrazões foram apresentadas de forma 

tempestiva, o que leva a análise do mérito. 

3-  DA ANALISE: 

Como cediço, as microempresas e empresas de pequeno porte gozam de 

tratamento diferenciado e favorecido no ordenamento jurídico brasileiro, tendo 

como base o disposto nos artigos 170, IX e 179 da Constituição Federal. 



 

 

Estas disposições têm como propósito promover o desenvolvimento 

econômico igualdade de condições econômicas, impulsionar a geração de 

empregos, e incentivar a criação e permanência das empresas menores no 

mercado. 

A partir desta determinação, foi editada a Lei Complementar 123 de 14 

de dezembro de 2006, que revogou outros diplomas que tratavam do tema, e 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

estabelecendo “normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a 

ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios’’. 

A supracitada lei também define os conceitos de microempresa e 

empresa de pequeno porte, tendo como critério a renda bruta anual, 

Apenas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais podem aderir o SIMPLES. Esse regime tributário simplificado tem como 

característica a possibilidade de dispensa do balanço patrimonial. Ou seja, pela lei, 

a empresa que opta pelo SIMPLES não precisa de balanço. 

Pesquisando a Lei Complementar 123/06, art. 27, encontramos o 

seguinte texto: 

“Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 

Simples Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade 

simplificada para os registros e controles das operações realizadas, 

conforme regulamentação do Comitê Gestor.” 

Então é possível verificar que o SIMPLES é uma espécie de regime 

tributário simplificado. 

Ao analisarmos a Lei 8.666/93, conforme extraímos do seu art. 31, 

elenca qual a documentação que poderá ser exigida pela Administração para a 

qualificação econômico-financeira das licitantes. O citado artigo tem como objetivo 

permitir que a Administração possa avaliar a situação econômico-financeira do 

licitante e assegurar-se de que o futuro contratado tenha meios de cumprir com as 

obrigações pactuadas. 

Dentre as exigências que pode a Administração impor destacamos: 

https://contabilizei.com.br/contabilidade-online/empreendedor-individual-ei-eireli-mei/
https://contabilizei.com.br/contabilidade-online/empreendedor-individual-ei-eireli-mei/
https://www.jornalcontabil.com.br/mei/


 

 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 

limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

A Lei de Licitações é bem clara ao exigir, para demonstração da 

qualificação econômico-financeira da empresa disposta a contratar com a 

Administração Pública, contudo o Decreto 6.204/2007, que prevê no art. 3º diz 

que: “Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 

entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou 

da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 

último exercício social.” 

Veja, este é um decreto federal, via de regra, aplicado apenas às 

licitações do âmbito federal, todavia, a Lei Complementar 123/06 prevê no seu art. 

47, § único: 

“No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 

legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada 

órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, 

aplica-se a legislação federal.” 

Ou seja, a regra de inexigência de balanço nesses casos se estende à 

todas as licitações. Portanto, via de regra, nenhuma empresa está dispensada de 

apresentar o balanço patrimonial, com exceção as MEs e EEPs nas licitações de 

produtos à pronta entrega e para locação de materiais. 

Conclui-se que nenhuma licitante, inclusive as ME/EPP, está 

dispensada de apresentar Balanço Patrimonial para sua habilitação em licitação, 

porém, excepcionalmente, no caso de licitações para o fornecimento de bens para 

pronta entrega ou para a locação de materiais há a dispensa de apresentação do 

Balanço Patrimonial pelas ME/EPP. 



 

 

 

4 - DA DECISÃO: 

 
 Isto posto, pelos fundamentos apresentados CONHEÇO do recurso 

administrativo interposto pela empresa ANA PAULA FARIAS MAIA em todos seus 

termos, com base nas informações extraídas na análise da área técnica, em 

cumprimento ao princípio constitucional da isonomia, a licitação foi processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrava, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 

e dos que lhes são correlatos habilito a Licitante ANA PAULA FARIAS MAIA e 

consequentemente, seja declarada vencedora do item 4, em conformidade com a 

classificação na fase de lances. 

 
É importante destacar que a presente justificava não vincula a decisão 

superior acerca da adjudicação e homologação do certame, apenas faz uma 

contextualização fática e documental com base naquilo que foi carreado a este 

processo, fornecendo subsídios à Autoridade Administrava Superior, a quem cabe 

a análise desta e posterior decisão. 

 

 Desta maneira, submetemos a presente decisão à autoridade 

competente para apreciação e posterior ratificação. 

 

Rio Maria, Pará, 23 de julho de 2021 

 

 

 

Míria Kelly Ribeiro de Sousa 

OAB/PA nº 22.807 
Assessora Jurídica 

Dec.191/2021 
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